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Cobrança Administrativa RFB

 Sistemas Omissos PF e Omissos PJ (alt. cadastral 
CPF/CNPJ) e Multas por Atraso

Cobrança na Omissão de 
Declarações

Cobrança na Transmissão 
de Declarações

Cobrança Direta 
Automática em Lote

 Recibos do IRPF, PGDAS-D e PGMEI informando 
pendências débitos e malha

 Todos os débitos declarados e lançados: GFIP, 
DCTF, IRPF, ITR, Simples Nacional 

Cobranças Indiretas
 Cadin, exclusão do SN, parcelamentos, multas, Sub 

Judice, Malhas Cobrança, Fraudes, CND, Cobrança 
Telefônica, Compensação Ofício, Malha Débito...

Cobrança pela Garantia 
do Crédito Tributário

Cobrança Administrativa 
Especial

 Grande devedores, 25 medidas coercitivas: 
cancelamento benefícios, lucros, inaptidão,  
acompanhamento contínuo e integral

 Monit. Patrimonial com detecção de esvaziamento, 
arrolamentos, representação Medida Cautelar Fiscal



Créditos Ativos RFB

Valores em R$ bilhões
*Considerando estimativa adesão ao PERT

SITUAÇÃO

VALOR E 

PARTICIPAÇÃO

Exigibilidade Suspensa 

(Processo Administrativo) 1.087,72   (59,5%)

Devedor * 170,52      (9,3%)

Exigibilidade Suspensa 

(Processo Judicial) 308,98    (16,9%)

Parcelamento * 261,07    (14,3%)

TOTAL GERAL 1.828,29     (100%)



Cobrança na omissão de Declarações

Controle de omissão de declarações IRPF e ITR:

 Omissos DIRPF:

 Reflexo cadastral e impedimento de emissão Certidão de Regularidade

 Resultados da regularização



Cobrança na omissão de Declarações

Controle de omissão de 
declarações das 
Pessoas Jurídicas:

 Automático, periódico e 
parametrizado

 Sensibiliza Certidão de 
Regularidade Fiscal

 Regularização por meio da 
entrega das declarações 
omissas da PJ

 Inaptidão em 2018 de 3,5 
milhões de PJ: 
processamento de 100 mil 
inaptidões por semana

Contribuinte

PJ

• Dados Cadastrais

• Declarações Obrigatórias

Declarações
• Declarações Entregues

Ident. Omissão

• Decl. Entregues X 
Obrigatórias X Bases Aux

Intimação

• Intimação para 
regularização

Inaptidão

• 2 (dois) exercícios 
omissos

Omissão 
Contumaz

• 5 (cinco) exercícios 
omissos



Cobrança na transmissão de Declarações

Cobrança por meio do 
recibo de entrega 
da declaração:

 Custo irrisório: sem 
carta e AR

 Atinge contribuintes 
que alteraram o seu 
domicílio tributário

 Declarações: DIRPF e 
acesso ao Portal do 
Simples Nacional



Cobrança Direta Automática em Lote

Cobrança automática IRPF e ITR:

 IRPF: 250 mil avisos de cobrança por mês

 ITR: 200 mil avisos de cobrança por mês



Cobrança Direta Automática em Lote
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Início dos avisos de cobrança

Cobrança via recibo de 
entrega da declaração

Avisos de cobrança; Recibo de entrega informando débitos e malhas; 
Suspensão e inaptidão de CPF por omissão; Malha débito; Cadin; CPD 

 Quantidade de pagamentos de IRPF em 2016 e 2017 referentes a 
vencimentos de anos anteriores



Cobrança Direta Automática em Lote

Cobrança automática DCTF, GFIP, Simples Nacional e 
multa automáticas (isoladas, multas por atraso, etc):



Cobrança Direta Automática em Lote

Cobrança automática DCTF, Simples Nacional e multa 
automáticas (isoladas, multas por atraso, etc):

Resultados antes do Cadin; de fluir o prazo para renovação de 
CND; do SIVEX; ou da CAE;

Cobrança DCTF e SN Ano 2017 Até junho/2018
Intimações (Qtd) 7.818.220 3.385.258 
Débitos Intimados Retificados (Qtd) 545.598 207.116 

Valor Cobrado 100,5 bilhões 37,9 bilhões 

Valor Arrecadado 2,6 bilhões 1,4 bilhão 

Valor Compensado 0,4 bilhões 0,2 bilhão 

Valor Parcelado 6,7 bilhões 3,4 bilhões 

Valor Recuperado 9,8 bilhões 5,1 bilhões

Percentual Recuperado 9,77% 13,52%



Cobranças Indiretas

Pré-Cadin RFB:

 Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal:

 Atualmente estão no Cadin RFB: 3.960.618 contribuintes



Cobranças das obrigação correntes dos 
optantes do PERT

Regularização das obrigações correntes: 1,8 bilhão

Mudança de comportamento: novas obrigações correntes 
recolhidas em dia após cobrança:

 R$ 444 milhões de novas obrigações correntes mantidas em dia, por 
7.616 optantes que regularizaram todas obrigações em atraso. 

Rating
Quantidade 
Regularizada

Valor Regularizado
Porcentual

Regularizado da 
Quantidade

Porcentual
Regularizado do 

Valor

AAx 12.486 1.535.505.597,82 32,8% 34,0%

ABx 538 48.314.186,02 21,7% 31,7%

BAx 794 121.707.790,59 12,5% 10,3%

BBx 183 17.005.674,92 9,4% 7,3%

PERT Previdenciário 3.756 139.792.068,18 38,3% 25,0%

Total Regularizado 17.757 1.862.325.317,53 30,3% 28,1%



Cobrança de Ações Judiciais em 2017

 R$ 2,3 bilhões de 9.565 contribuintes tornados exigíveis pela RFB, por 
meio da classificação do risco das ações judiciais informadas pelos 
contribuintes para suspender a exigibilidade dos débitos declarados,  
através do sistema e-OPJUD;

 R$ 438 milhões arrecadados e R$ 281 milhões de parcelamentos 
concedidos em decorrência da cobrança de ações judiciais com êxito da 
Fazenda Nacional, como a incidência de PIS Cofins sobre receitas 
decorrentes de Juros sobre Capital Próprio;

 R$ 871 milhões de 96.731 contribuintes tornados exigíveis pela RFB, por 
meio do bloqueio da transmissão de novos PGDAS, para contribuintes que 
informaram indevidamente imunidades e isenções inexistentes, além de 
R$ 48 milhões em tributos estaduais e municipais cobrados na mesma 

ação.



Motivos da Suspensão Exigibilidade

Mais de 20 parcelamentos com prazos superiores a 10 
anos:

 Refis, PAES, PAEX, Timemania, Santas Casas, Refis da Crise e 
reaberturas, OPP, IES, Pasep, TBU, Clubes de Futebol, PRT, 
PREM, PERT, PRR

Contencioso administrativo:

 Em média 108 dias para processos prioritários na DRJ (57% do 
valor em litígio);

 Em média 999 dias para os demais processos na DRJ;

 Prazo do contencioso no CARF.

Determinações judiciais da suspensão da exigibilidade: 
conforme os prazos judiciais.



Cobrança pela Garantia do CT

Evolução do CT garantido por arrolamento na RFB:

2018: R$ 205 bi



Cobrança pela Garantia do CT

Comparativo de adesão ao PERT de contribuintes com e sem 
arrolamento:



Cobrança pela Garantia do CT

Caso paradigma de Instituição de Ensino:

Monitoramento Patrimonial e Cobrança Administrativa 
Especial pela  Equipe de Monitoramento Patrimonial da RFB 
(Emop)

243 bens arrolados, sendo 143 obras de arte no valor de R$ 
522 milhões 

Total do arrolamento: R$ 685 milhões

Resultados:
R$ 422 milhões recolhidos no PERT
R$ 68 milhões depositados judicialmente
Regularização das obrigações correntes



Cobrança Administrativa Especial

Histórico

Até 2012: ordens de serviço das unidades regionais ou 
locais

Norma de Execução Codac nº 3, de 2012

Norma de Execução Codac nº 1, de 2014

Portaria RFB nº 1.265, de 3 de setembro de 2015:

 Aprova procedimentos para a Cobrança Administrativa Especial no 
âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 Criação do “Rating” da Cobrança Administrativa Especial

Monitoramento presencial, contínuo, integrado e 
diferenciado (rating) de acordo com o perfil e 
recuperabilidade dos créditos tributários



1. Cadin

2. Exclusão Refis

3. Exclusão Paes

4. Exclusão Paex

5. Exclusão Simples Nac.

6. Enc. Repr. Fiscal Fins Penais

7. Prop. Repr. Fiscal Fins Penais

8. Multa distribuição lucros

9. Arrolamento bens e direitos

10. Representação Detran e Portos

11. Representação Agências

12. Representação Bancos Públicos

13. Rescisão contrato público

14. Exclusão benefícios fiscais

15. Canc. Habilitação Aduaneira

16. Exclusão benefício estadual

17. Bloqueio FPM e FPE

18. Propositura Cautelar Fiscal

19. Multa 50% estimativa

20. Inaptidão cadastral

21. Suspensão CPF

22. Revogação moratória Proies

23. Revogação moratória Prosus

24. Exclusão Profut

25. Encaminhamento DAU

Cobrança Administrativa Especial - medidas



Cobrança Administrativa Especial

Comportamento DCTF dos contribuintes da CAE (em R$ milhões):



Cobrança Administrativa Especial

Recomendação da Receita Federal para inscrição de débitos 
sem perpectivas de recuperação na RFB (em 2018 até julho)



Cobrança RFB – Fluxos Anuais

20,1 milhões de CND emitidas;

1,8 milhão de CPDEN emitidas;

3,5 milhões de contribuintes PJ tornados inaptos;

0,5 milhão de contribuintes PF suspensos;

1,3 milhão de contribuintes incluídos no Cadin;

1 milhão de contribuintes PF em malha;

1,5 milhão de cobranças postais de PF;

0,5 milhão de cobranças postais de ITR;

4,5 milhões de cobranças de PF em recibos de entrega;

0,3 milhões de cobranças de contribuições previdenciárias;

7,4 milhões de cobranças de DCTF e PGDAS;

0,5 milhões de Atos Declaratórios de Exclusão do Simples;



Cobrança RFB - resultados

Valor Arrecadado pela Cobrança RFB em bilhões
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Modelo de Conformidade Tributária



Pró-Conformidade



De 8.969 CNPJ diferenciados na RFB temos:

 1.563 são Grandes Devedores

 1.479 não tem nenhum débito em nenhuma situação 
de suspensão

De 30.700 CPF diferenciados na RFB

 5.049 são devedores

Pró-Conformidade



Regularidade fiscal x Conformidade fiscal 

Relacionamento entre a administração tributária e o
contribuinte, baseado em uma crescente colaboração
conjunta, que se traduz em:

- atuação proativa da administração tributária que notifica
previamente o contribuinte sobre questões que possam
provocar incertezas quanto ao cumprimento da obrigação
tributária e atende prioritariamente suas demandas e,

- maiores níveis de aderência, precisão e tempestividade no
preenchimento de declarações, acompanhada de
pontualidade nos pagamentos, sem dispender recursos
com contencioso ou procedimentos de cobrança.




